
1 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 4.993/2017 
 

Defere o recurso impetrado pela mantenedora da 
Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Balão Mágico, contra a decisão exarada no Parecer 
CEE-ES n.º 5.278/2017, e dá outras providências.  

                                                          
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

5.320/2017 (Processo CEE-ES nº. 361/2017/SEP nº. 80158994), aprovado na Sessão Plenária do dia 

05-12-2017, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014,  
 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Deferir o recurso impetrado pela mantenedora da Escola de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental Balão Mágico, situada na Rua Recife, nº. 415, Bairro Praia Grande, município 

de Fundão, ES, mantida pela Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Balão Mágico 

Ltda.-ME, CNPJ n.º 24.388.806/0001-67, contra a decisão exarada no Parecer CEE-ES n.º 

5.278/2017.   
 

Art. 2º Credenciar a Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Balão Mágico, para 

a oferta de Ensino Fundamental completo, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir do início do ano 

letivo de 2018. 
 

Art. 3º Aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI - e o Programa de 

Autoavaliação Institucional - PAI -, da Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Balão 

Mágico, pelo período de 2018 a 2022. 
 

Art. 4º Autorizar a oferta do Ensino Fundamental completo de forma gradativa, na Escola de 

Educação Infantil e Ensino Fundamental Balão Mágico, a partir do início do ano letivo de 2018. 
 

Art. 5º A não apresentação, no prazo estipulado, da documentação solicitada no Parecer 

CEE-ES nº. 5.320/2017, impedirá a escola de abrir novas matrículas para 2021 e terá as suas 

atividades encerradas compulsoriamente no final do ano letivo de 2020. 
 
 

Vitória, ES, 14 de dezembro de 2017. 
 

 

MARIA JOSÉ CERUTTI NOVAES 
Presidente do CEE 
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Em 14 de dezembro de 2017. 
 

 

HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação 
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